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REQUERIMENTO N°. 23/2016 

 

 

 

 

Os ilustres vereadores Silvio de Mazzi dos Santos e Antonio 

Navarro Garcia, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, requerem que, ouvido o plenário, solicite-se ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Pedro Castanhari, que faça a revisão dos valores de diárias 

do Poder Executivo Municipal, principalmente dos funcionários. 

 

Justificativa: Os valores atuais foram votados no ano anterior. 

Considerando a alta inflação que atingiu o país em 2015, os valores tornaram-se insuficientes para 

suprir as necessidades dos funcionários, principalmente dos motoristas que dependem do valor da 

refeição. 

 

 

 

Sala das Sessões, Câmara Municipal de Itaúna do Sul, 06 de maio de 2016 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS 

Requerente 

 

 

 

 

 

Vereador ANTONIO NAVARRO GARCIA 

Requerente 


